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Cláusula Décima - Afastamento por Doença de Dependente
A Empresa abonará as faltas dos empregados admitidos a

partir de 01.06.2004, até 10 (dez) dias, por motivo de doença de
cônjuge ou companheiro(a), filhos de qualquer idade e pais, de-
vidamente comprovadas por laudo médico, e outros documentos que
possam justificar a necessidade do acompanhamento, para fins de
validação pelo médico do trabalho da Empresa, no primeiro dia de
seu retorno ao trabalho.

Cláusula Décima Primeira - Ausências Legais
A Empresa concederá aos empregados admitidos a partir de

01.06.2004 licença de cinco dias consecutivos, a contar do dia do
evento, para os casos de falecimento de cônjuge ou companheiro(a),
filhos, pais e irmãos. Mesma licença será concedida para os em-
pregados, quando de seu casamento ou união estável, devidamente
comprovado por documento emitido por cartório.

Cláusula Décima Segunda - Relação de Empregados
A Empresa se obriga a fornecer ao SINTRes a listagem

mensal de desconto de mensalidade, discriminando nominalmente os
pagamentos efetuados àquela Entidade. Encaminhará, também men-
salmente, a relação das admissões, aposentadorias e dispensas ocor-
ridas no período.

Cláusula Décima Terceira - Mensalidade do SINTRes
Os descontos em folha de pagamento autorizados pelos as-

sociados em favor do SINTRes, serão creditados no prazo de até 3
(três) dias úteis após o desconto.

Cláusula Décima Quarta - Liberação de Representantes de
Entidades Sindicais

A Empresa garantirá a frequência livre de até 4 (quatro)
representantes das entidades de classe, para participarem de assem-
bleias, reuniões e eventos sindicais.

Parágrafo único: A Empresa garantirá a franquia de oito
(oito) horas por mês, para até 3 (três) membros do Conselho Fiscal do
SINTRes para o desenvolvimento de suas atribuições.

Cláusula Décima Quinta - Seguro de Vida em Grupo - Aci-
dentes Pessoais

A Empresa continuará a manter, para seus empregados, o
Seguro de Vida em Grupo e/ou Acidentes Pessoais, tendo como
Importância Segurada o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),
conforme normas vigentes.

Cláusula Décima Sexta - Assédio Sexual e Assédio Moral
As partes se declaram contrárias à prática de ameaças ou

assédios de qualquer tipo. Declaram, ainda, que é da competência da
Comissão de Ética a apreciação das denúncias de assédio moral e
sexual, as quais deverão ser encaminhadas ao referido órgão, de
maneira fundamentada.

Cláusula Décima Sétima - Datas Festivas
Não haverá expediente nas datas festivas de véspera de Na-

tal, 24 de dezembro, véspera de Ano Novo, 31 de dezembro e quarta-
feira de cinzas, sendo esses dias abonados no controle de frequên-
cia.

Cláusula Décima Oitava - Desconto Assistencial PLR - Par-
ticipação nos Lucros e/ou Resultados - exercício 2012

A Empresa procederá ao desconto assistencial em favor da
Federação Nacional dos Securitários e do SINTRes, a ser feito no ato
do pagamento da PLR, na base de, respectivamente 0,25% e 0,50%
sobre o montante individual, para cada uma das entidades, assegurada
ao empregado a oportunidade de formalizar oposição ao desconto, até
10 (dez) dias úteis antes do pagamento.

Cláusula Décima Nona - Quadro de Avisos/Correio Eletrô-
nico

A Empresa disponibilizará, às entidades de classe, espaço
nos quadros de avisos existentes em suas dependências para afixação
de convocações de assembleias e reuniões de interesse da categoria,
vedada a divulgação de matéria político partidária ou ofensiva a quem
quer que seja.

Cláusula Vigésima - Divulgação do Acordo
A Empresa publicará no Boletim IRB a íntegra do presente

Acordo Coletivo de Trabalho, até 30 (trinta) dias após a respectiva
assinatura.

Cláusula Vigésima Primeira - Vigência
O presente acordo vigorará de 01.03.2012 a 28.02.2013, em

todo o Território Nacional.
Parágrafo único - A Empresa e os empregados concordam

em manter as disposições estabelecidas em todas as cláusulas aqui
pactuadas, enquanto não entrar em vigor o acordo referente à próxima
data-base.

Cláusula Vigésima Segunda - Da Solução dos Conflitos
Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor de Pessoas e

Marketing.

Rio de Janeiro, 22 de agosto de 2012

MARIO DI CROCE
Presidente do IRB-Brasil Re

em Exercício

CARLOS DE PAULA
Diretor de Pessoas e Marketing

JOSÉ LUIZ MANHÃES
Diretor da Federação Nacional dos Securitários

ADOLFO LIMA
Diretor da Federação Nacional dos Securitários

JUAN CARLOS QUINTÁ B. ALFAYA
Secretário de Assuntos Trabalhistas do SINTRes

FRANCISCO ANTONIO VIANA DE
C A RVA L H O

Presidente do SINTRes

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL

SUBSECRETARIA DE ADUANA
E RELAÇÕES INTERNACIONAIS

COORDENAÇÃO-GERAL
DE ADMINISTRAÇÃO ADUANEIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 33,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2012

Estabelece documentos e normas comple-
mentares para a habilitação de importado-
res, exportadores e internadores da Zona
Franca de Manaus para operação no Sis-
tema Integrado de Comércio Exterior (Sis-
comex) e credenciamento de seus represen-
tantes para a prática de atividades relacio-
nadas ao despacho aduaneiro.

O COORDENADOR-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
ADUANEIRA, no uso de suas atribuições regimentais, e com fun-
damento no disposto no parágrafo 1º do artigo 2º e no inciso II do
artigo 27 da Instrução Normativa RFB nº 1.288, de 31 de agosto de
2012, declara:

Art. 1º A habilitação da pessoa física responsável por pessoa
jurídica importadora, exportadora ou internadora da Zona Franca de
Manaus (ZFM), no Sistema Integrado de Comércio Exterior (Sis-
comex), e o credenciamento de seus respectivos representantes para a
prática de atividades relacionadas com o despacho aduaneiro ob-
servarão o disposto neste Ato Declaratório, em complementação ao
que estabelece a Instrução Normativa RFB nº 1.288, de 31 de agosto
de 2012.

DA ANÁLISE FISCAL
Art. 2º Para fins de deferimento da solicitação de habilitação,

a análise fiscal da pessoa jurídica requerente, prevista no art. 4º da
Instrução Normativa RFB nº 1.288, de 2012, poderá ser realizada
valendo-se de informações constantes das bases de dados da RFB e
dos procedimentos previstos no art. 6º da referida Instrução Nor-
mativa, observados critérios de gerenciamento de risco, pesquisa e
seleção.

DA ESTIMATIVA DA CAPACIDADE FINANCEIRA
Art. 3º A capacidade financeira da pessoa jurídica requerente

para operar no comércio exterior em cada período consecutivo de 6
(seis) meses será estimada com base na soma dos recolhimentos
efetuados pela requerente nos últimos 5 (cinco) anos-calendário an-
teriores ao protocolo do requerimento, obtidos nas bases de dados da
RFB, dos seguintes tributos e contribuições:

I - IRPJ, CSLL, PIS e COFINS, excetuados os recolhimentos
vinculados às operações de comércio exterior, a parcelamentos or-
dinários ou especiais e a tributos exigidos em lançamentos de ofício;
ou

II - Contribuição Previdenciária relativa aos funcionários em-
pregados pela requerente.

§ 1º A estimativa será dada com base no maior valor apurado
entre os incisos do caput.

§ 2º Para as empresas optantes pelo Regime Especial Uni-
ficado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional,
serão considerados apenas os valores obtidos no disposto do inciso II
do caput.

§ 3º Os débitos tributários não recolhidos não serão con-
siderados para fins de apuração da capacidade financeira estimada da
requerente.

§ 4º A proporcionalidade deverá ser observada, em períodos
inferiores a cinco anos, dos recolhimentos previstos no caput, no caso
de empresas em início ou retomada de atividade.

DOS LIMITES DE OPERAÇÃO
Art. 4º A pessoa jurídica habilitada na submodalidade Li-

mitada poderá realizar operações de importação com cobertura cam-
bial, em cada período consecutivo de seis meses, até o limite de US$
150.000,00 (cento e cinqüenta mil dólares norte-americanos), ou o
equivalente em outra moeda, caso sua capacidade financeira estimada
seja igual ou inferior a esse.

§ 1º Para fins de apuração dos limites estabelecidos no caput,
as operações de importação serão consideradas pelo valor CIF ("Cost,
Insurance and Freight") das mercadorias importadas, se importada por
via aquaviária ou equivalente, se importada por outros modais.

§ 2º Além dos limites estabelecidos no caput, a pessoa ju-
rídica habilitada na submodalidade Limitada poderá realizar também,
independentemente de valor, as seguintes operações:

I - internações da ZFM;
II - importações por conta e ordem de terceiros, na condição

de importador e não de adquirente, nos termos da Instrução Nor-
mativa SRF nº 225, de 18 de outubro de 2002;

III - importações sem cobertura cambial; e
IV - exportações, com ou sem cobertura cambial.
Da Revisão de Estimativas a Pedido
Art. 5º O requerimento de revisão de estimativa, previsto no

art. 5º da Instrução Normativa RFB nº 1.288, de 2012, deverá ser
acompanhado de comprovação da existência de capacidade financeira
superior à previamente estimada nos termos do art. 3º.

§ 1º A comprovação mencionada no caput poderá ser feita
mediante a prestação de informações adicionais e a apresentação de
documentos que demonstrem, entre outras situações:

I - a existência de capital disponível em ativo circulante da
própria requerente suficiente para a realização de operações de co-
mércio exterior;

II - a fruição de desonerações tributárias, tais como isenções
e imunidades a que a requerente faça jus, que ensejem o não re-
colhimento total ou parcial dos tributos elencados nos incisos I ou II
do caput do art. 3º;

III - a existência de recolhimentos realizados mediante Do-
cumento de Arrecadação do Simples Nacional (DAS) em montantes
superiores à capacidade financeira previamente estimada, no caso de
empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - Simples Nacional; ou

IV - a existência de recolhimentos previdenciários em mon-
tantes superiores à capacidade financeira previamente estimada, no
caso de empresas sujeitas à contribuição incidente sobre o valor da
receita bruta, nos termos dos arts. 7º e 8º da Lei nº 12.546, de 14 de
dezembro de 2011.

§ 2º O deferimento do requerimento de revisão poderá im-
plicar em ampliação ou manutenção do limite de operação, a de-
pender do valor da nova estimativa de capacidade financeira apu-
rada.

§ 3º Os critérios utilizados pelo responsável pela análise do
requerimento de revisão para fins de apuração da nova estimativa
serão detalhados em despacho fundamentado, observadas as seguintes
disposições:

I - na hipótese do inciso I do § 1º, a nova estimativa cor-
responderá ao valor do capital comprovadamente disponível em ativo
circulante, convertido para dólares norte-americanos nos termos do §
1º do art. 3º; ou

II - na hipótese do inciso II do § 1º, os tributos e con-
tribuições comprovadamente não recolhidos em função de desone-
rações tributárias serão considerados no somatório previsto no art.
3º.

DA ALTERAÇÃO DO RESPONSÁVEL PERANTE O SIS-
COMEX

Art. 6º A pessoa jurídica que pretenda alterar seu(s) res-
ponsável(is) perante o Siscomex deverá protocolar novo requerimento
de habilitação, nos termos do art. 3º da Instrução Normativa RFB nº
1.288, de 2012.

Parágrafo único. A pessoa jurídica poderá relacionar como
responsável perante o Siscomex todas as pessoas físicas que atendam
aos critérios de qualificação constantes da tabela do Anexo XI à
Instrução Normativa RFB nº 1183, de 19 de agosto 2011.

DO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTANTES NOS
CASOS DE DISPENSA DE HABILITAÇÃO

Art. 7º Nos casos de dispensa de habilitação do responsável
legal previstos nos incisos II e IV do art. 10 da Instrução Normativa
RFB nº 1.288, de 2012, o credenciamento de representante(s) para a
prática das atividades relacionadas com o despacho aduaneiro no
Siscomex poderá ser solicitado mediante requerimento, conforme o
modelo constante do Anexo Único a este Ato Declaratório, apre-
sentado em qualquer unidade da RFB, por:

I - pessoa física que pretenda realizar importações, expor-
tações ou internações em que a legislação faculte a transmissão da
declaração simplificada por servidor da RFB, inclusive nos casos de
bagagem desacompanhada; ou

II - pessoa jurídica que tenha operado anteriormente no co-
mércio exterior e que pretenda retificar ou consultar declaração.

§ 1º O requerimento previsto no caput deverá ser instruído
com:

I - cópia do documento de identificação do(s) representan-
te(s) a ser(em) credenciado(s) e do signatário do requerimento, se
forem pessoas distintas;

II - instrumento de outorga de poderes (procuração) para
representação da pessoa física ou jurídica interessada, quando for o
caso;

III - cópia do contrato social ou estatuto onde constem po-
deres para representar a pessoa jurídica interessada, quando for o
caso; e

IV - cópia do documento que comprove o exercício da fun-
ção ou o vínculo empregatício, quando for o caso.

§ 2º Nos casos de fusão, cisão ou incorporação, a pessoa
jurídica sucessora poderá requerer o credenciamento de representante
em nome da pessoa jurídica sucedida.

§ 3º O requerimento a que se refere o caput será formalizado
em processo eletrônico (e-processo) e será encaminhado de imediato
pela unidade da RFB de protocolo do requerimento para análise da
unidade da RFB de jurisdição aduaneira do requerente.

§ 4º O requerimento previsto no caput não se confunde com
os procedimentos previstos na Instrução Normativa RFB nº 1.288, de
2012, e não será submetido à análise fiscal, tendo em vista a expressa
dispensa de habilitação para tais casos, nos termos dos incisos II e IV
do art. 10 da referida Instrução Normativa.

§ 5º Será indeferido o requerimento de credenciamento de
representante apresentado em desacordo com o disposto no caput e
nos parágrafos 1º e 2º deste artigo.

DO CADASTRAMENTO DE PERFIS DE ACESSO NO
SISCOMEX

Art. 8º Os responsáveis e representantes legais habilitados
e/ou credenciados com base neste Ato Declaratório, na Instrução
Normativa RFB nº 1.288, de 2012, e na Instrução Normativa RFB nº
1.245, de 30 de janeiro de 2012, deverão observar os procedimentos
para cadastramento inicial e atualização dos perfis de acesso ao Sis-
comex previstos na Portaria SRF nº 885, de 23 de maio de 2003.
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§ 1º O Formulário de Cadastramento Inicial e Atualização de

Responsáveis e Representantes Legais referente a cada responsável

habilitado ou representante legal credenciado deverá ser apresentado

juntamente com os demais documentos exigidos nos atos normativos

citados no caput, no momento do protocolo dos respectivos reque-

rimentos.

§ 2º Está dispensado de apresentar o Formulário de Ca-
dastramento Inicial e Atualização de Responsáveis o responsável ou
representante que já tenha tido seu perfil de acesso devidamente
cadastrado no Siscomex.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º Fica revogado o Ato Declaratório Executivo Coana

nº 3, de 1º de junho de 2006.
Art. 10. Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua

publicação.

DÁRIO DA SILVA BRAYNER FILHO

ANEXO ÚNICO

REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO DE
REPRESENTANTES PARA ACESSO AO SISCOMEX
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO
QUADRO I. IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE / IN-

TERESSADO
1. Nome / Nome empresarial / Razão social (sem abre-

viações): Preencher com o nome da pessoa física ou com o nome
empresarial ou razão social da pessoa jurídica, conforme o caso.
Observar a mesma grafia que consta do CPF ou do CNPJ, sem
abreviações.

2. CPF / CNPJ: Preencher com o número de inscrição no
CPF ou no CNPJ, conforme o caso.

3. Endereço completo (logradouro, no- , complemento, bairro,
cidade, estado e CEP): Preencher com o endereço completo da pessoa
física ou do estabelecimento matriz, quando pessoa jurídica.

4. Nomes e telefones de contato (máximo 3): Preencher com
até três números de telefone e nome de pessoa para contato, incluindo
o código de área (DDD).

QUADRO II. INFORMAÇÕES PARA ANÁLISE DO PE-
DIDO

1. Tipo de requerimento: Assinalar apenas uma das opções.
A opção "a" se aplica somente a pessoas físicas.
A opção "b" se aplica somente a pessoas jurídicas. Tal opção

corresponde ao que, na vigência da Instrução Normativa SRF no-

650/2006, se conhecia por Habilitação Restrita.
QUADRO III. IDENTIFICAÇÃO DA SUCESSORA
Este quadro só deverá ser preenchido quando se tratar de

pedido de credenciamento na situação em que a pessoa jurídica in-
teressada foi fusionada, cindida ou incorporada. Os dados a serem
informados devem ser os da sucessora ou incorporadora.

1. Nome empresarial / Razão social (sem abreviações): Pre-
encher com o nome empresarial ou razão social, conforme consta do
CNPJ.

2. CNPJ: Preencher com o número de inscrição do CNPJ.
3. Código da natureza jurídica e descrição: Indicar o código

da natureza jurídica da sucessora e respectiva descrição, conforme
consta do CNPJ.

QUADRO IV. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE
Deve ser preenchido com os dados da pessoa física que será

credenciada como representante do interessado para a prática das
atividades relacionadas com o despacho aduaneiro no Siscomex. Só
poderão ser admitidas como tal as pessoas físicas relacionadas no art.
809 do Decreto no- 6.759, de 5 de fevereiro de 2009 (Regulamento
Aduaneiro).

Caso a pessoa física ou jurídica interessada pretenda cre-
denciar mais de um representante, devem ser preenchidos tantos qua-
dros quantos forem os representantes a serem credenciados (utilizar as
funções "copiar" e "colar").

Para cada representante indicado, devem ser apresentados os
seguintes documentos (art. 8o- , § 1o- , deste Ato Declaratório):

a) se dirigente, cópia do documento de identidade e do con-
trato social ou estatuto;

b) se empregado com vínculo empregatício exclusivo, cópia
do documento de identidade, cópia do comprovante do vínculo em-
pregatício e procuração;

c) se funcionário ou servidor designado, cópia do documento
de identidade e cópia do ato de designação;

d) se empresário ou sócio de sociedade empresária habilitada
no RTU, cópia do documento de identidade e do contrato social ou
equivalente;

e) se pessoa física nomeada pelo habilitado no RTU, cópia
do documento de identidade e procuração;

f) se o próprio interessado, apenas cópia do documento de
identidade; e

g) se despachante aduaneiro, cópia do documento de iden-
tidade e procuração.

1. Nome completo (sem abreviações): Preencher com o no-
me completo do representante, sem abreviações.

2. CPF: Preencher com o número de inscrição do repre-
sentante no CPF.

3. Documento identidade / Órgão emissor: Preencher com o
número da identidade e a sigla do órgão emissor.

4. Qualificação conforme art. 809 do RA: Assinalar apenas
uma das opções.

As opções de "a" a "c" se aplicam somente aos requeri-
mentos de pessoas jurídicas.

A opção "d" se aplica somente aos requerimentos de pessoas
físicas.

5. Endereço completo (logradouro, no- , complemento, bairro,
cidade, estado e CEP): Preencher com o endereço completo do re-
presentante.

6. Endereço eletrônico ("e-mail"): Preencher com o endereço
eletrônico do representante. Preencher somente no caso de concordar
em receber correspondência da RFB nesse endereço eletrônico.

7. Telefones de contato (máximo 3): Preencher com até três
números de telefone para contato, incluindo o código de área
(DDD).

QUADRO V. DECLARAÇÃO E ASSINATURA
Ler atentamente a declaração firmada pelo requerente ou seu

p r o c u r a d o r.
1. Requerente / Procurador: Preencher com o nome completo do sig-

natário do requerimento, seja ele o próprio interessado ou o representante legal da
pessoa jurídica interessada. Caso o requerimento seja assinado por procura d o r,
deve ser apresentado o respectivo instrumento de outorga de poderes (procu-
ração) para representação da pessoa física ou jurídica qualificada no quadro I.

2. Data: Preencher com a data de assinatura do requeri-
mento.

3. Assinatura: Assinar e reconhecer firma em cartório. A
assinatura diante de servidor da RFB dispensa o reconhecimento da
firma.
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